PARECER Nº 3089 ,DE 2007

De Relatora Especial, em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 112, de 1997.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 112, de 1997, apresentado pelo Deputado Sidney Cinti, designado relator especial em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, propõe que a Assembléia Legislativa encaminhe ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado para que adotem as medidas cabíveis, cópia do Processo TC 590/026/93, que trata do contrato nº 1050/6300/545/92 celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a ENGER Engenharia S/C Ltda., objetivando a prestação de serviços técnicos especializados de gerenciamento de obras, destinados à implantação dos Programas Habitacionais do Estado de São Paulo.

Publicados o parecer e o projeto no Diário Oficial, foram os autos remetidos à Comissão de Fiscalização e Controle para exame e manifestação, nos termos do disposto no parágrafo 19 do artigo 31 da VIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Distribuída ao nobre Deputado Celso Tanauí, a propositura recebeu parecer favorável à sua aprovação (fls.221).

Por ter-se esgotado, todavia, o prazo regimental, o Presidente desta Casa, com fundamento no parágrafo 5º do artigo 239 da já citada VIII Consolidação do Regimento Interno, designou-nos para, na qualidade de relatora especial, exarar parecer pela referida Comissão (fls.484 verso).

Após o devido exame dos autos, verificamos que a propositura contempla todas as providências que poderiam ser tomadas pelo Poder Legislativo, consoante a prescrição constante do parágrafo 2. do artigo 239 da mesma Consolidação do Regimento Interno.

O parecer conclui, destarte, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº112, de 1997, "ad referendum" do plenário.

a) Maria do Carmo Piunti -  Relatora Especial

